
 

Boletim do Conselho Geral 
2025-2029 

  Reunião de 29 de janeiro 2026 
 
 

Assuntos 

 Leitura e aprovação da ata da 

reunião anterior. 

 

 Análise da Carta de Missão da 

Diretora. 

 

 Linhas orientadoras para a 

elaboração do orçamento e para 

o planeamento e execução pela 

Diretora das atividades no 

domínio da Ação Social Escolar. 

 

 Ratificação do RI do CG. 

 

 Critérios de avaliação interna do 

desempenho docente da 

Diretora. 

 

 Outros assuntos. 

Leitura e aprovação da ata da 

reunião anterior. 

Depois de lida a ata foi aprovada com a 

abstenção dos conselheiros que não 

estiveram presentes na reunião 

anterior. 

 

Análise da Carta de missão da 

Diretora. 

 
A Carta de Missão da Diretora foi 

analisada, verificando-se a sua 

coerência e alinhamento com o Projeto 

Educativo da Escola. O Conselho Geral 

reconhece este documento como um 

instrumento orientador da ação 

estratégica e organizacional, 

apreciando-o e acompanhando a sua 

implementação. A utilização da Carta 

de Missão enquanto referencial de 

orientação é assumida sem prejuízo da 

autonomia da Diretora no exercício das 

suas competências de gestão e 

administração da escola. 

 

Linhas orientadoras para a 

elaboração do orçamento e para o 

planeamento execução pela 

Diretora das atividades no domínio 

da Ação Social Escolar 

 
Este documento orientador foi 

analisado e aprovado por 

unanimidade. 

 

Ratificação do RI do CG 

 
O Conselho Geral deliberou constituir 
um grupo de trabalho, responsável por 
analisar o documento e propor 
eventuais alterações. 

Critérios de avaliação interna do 

desempenho docente da Diretora. 

 
O Conselho Geral, no exercício das 
competências que lhe são conferidas 
pelo artigo 13.º, n.º 1, alínea e), do 
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
deliberou aprovar os critérios de 
avaliação interna do desempenho da 
Diretora, estruturados em seis 
dimensões: 

 

1. Liderança 
2. Gestão Pedagógica 

3. Gestão Administrativa e Financeira 
4. Clima Escolar 
5. Relação com a Comunidade 
Educativa e Parcerias 
6. Avaliação e Melhoria contínua 
O presente referencial servirá de base à 
apreciação anual e final do 
desempenho diretivo, garantindo 
objetividade, transparência e 
alinhamento com a Carta de Missão e o 
Projeto Educativo da Escola. 

 

Outros assuntos. 

O conselheiro Paulo Silva solicitou 
escusa, a qual foi aceite pelo Conselho 
Geral, tendo sido substituído, nos 
termos legais, pela assistente técnica 
Aida Gonçalves. 

 

À semelhança dos anos letivos 
anteriores, o Conselho Geral deliberou 
que as atividades não previstas no 
Plano Anual de Atividades, após 
previamente deliberadas pelo 
Conselho Pedagógico, possam ser 
aprovadas pela Presidente do Conselho 
Geral, em representação deste órgão, e 

pela Diretora da Escola. 

 

A Presidente do Conselho Geral 

Maria João Antunes 

 

 


